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Grupo 240 - Educação Visual e Tecnológica
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1050 7911048568 MARLENE OLIVEIRA LAVRADOR SOARES 171955 - Agrupamento de Escolas Nuno Gonçalves, Lisboa EXT 20 TEMPORÁRIO
1057 9579110174 ANA CRISTINA RODRIGUES PRAZERES 170690 - Agrupamento de Escolas da Alapraia, Cascais EXT 18 TEMPORÁRIO
1060 5719008047 ANA CAROLINA TEIXEIRA PINTO DE MAGALHÃES 150400 - Agrupamento de Escolas do Viso, Porto EXT 18 TEMPORÁRIO
1071 2467444104 SANDRA CATARINA FERREIRA MACEDO GONÇALVES 152067 - Agrupamento de Escolas do Castêlo da Maia, Maia EXT 15 TEMPORÁRIO
1081 7791218925 RITA ISABEL TAPADAS GONÇALVES 170616 - Agrupamento de Escolas de São Gonçalo, Torres Vedras EXT 18 TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Lista definitiva de colocação
32 ª Reserva de Recrutamento
Ano Escolar de 2016/2017

Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do/a candidato/a;
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato/a ('EXT - Externo' e 'LSVLD - Licença sem vencimento de longa duração');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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